
Ata nº 03/2023: Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às nove
horas, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, na sala de
reuniões do quarto andar da Prefeitura de Medianeira, para deliberar sobre a seguinte pauta:
Edital Itaú Viver Mais de seleção de projetos via Fundo de Direitos da Pessoa Idosa 2023;
Inscrição no Banco de Projetos; Prorrogação do mandato do CMDI; Composição da
Comissão Organizadora do Processo de Eleição dos representantes da Sociedade Civil
junto ao CMDI; Campanha de Valorização da Pessoa Idosa; Devolutiva sobre o Evento do
Dia de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa (15/06); Palavra Livre. O
Presidente, Sr. Aparecido Pereira de Assis, iniciou a reunião dando as boas-vindas aos
presentes e passou a palavra para a Secretária Executiva dos Conselhos. Sra. Cheile Kátia
da Silva de Oliveira, que iniciou o primeiro ponto de pauta, relembrando sobre o Edital Itaú
Viver Mais, que possui o prazo de até o dia 21 de julho para anexar o certificado de captação.
Informou que duas entidades tiveram interesse em inscrever projetos, sendo, a Sociedade
Filantrópica Semear de Medianeira, que inscreveu um projeto que já estava inscrito no
Banco de Projetos municipal, e a Associação Medianeirense de Surdos – AMESFI, que
submeteu o projeto à avaliação da Comissão de Seleção, sendo aprovado. Diante disto,
passou a palavra ao senhor Flaviano Oparacz, que apresentou o projeto Viver Saudável o
Melhor da Idade: Quem Ama Não Desperdiça, inscrito no Banco de Projetos do CMDI e
submetido ao Edital Itaú Viver Mais. O projeto tem como objetivo atender idosos dos
municípios da área de abrangência da AMESFI, dentre eles idosos surdos e com deficiência
auditiva, através da defesa de direitos e desenvolvimento de capacidades dos usuários, com
oficinas que visam autonomia financeira, geração de renda, conscientização ambiental e
sustentabilidade. O plano contempla grupos com profissionais de psicologia e fisioterapia,
oficinas de educação financeira, oficinas de informática e mídias sociais, oficinas de horta,
e ainda, artesanato e culinária saudável. O projeto visa ainda, fazer parcerias com a rede de
supermercados, para coleta e reaproveitamento de frutas e verduras, para a produção de
compotas, doces e geleias, para consumo e comercialização, e estimular a participação da
comunidade e escolas, na coleta de potes de vidros. Para a execução do projeto, a entidade
prevê a contratação de nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, instrutor de cozinha, auxiliar
de cozinha, instrutor de informática e coordenador. Além disso, caso contemplado pelo Edital
Itaú Viver Mais, será adquirido um veículo utilitário e diversos materiais e equipamentos. Em
relação ao público atendido, serão 30 pessoas idosas de Medianeira e 05 pessoas idosas
dos municípios de abrangência (São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Matelândia,
Ramilândia, Missal e Itaipulândia), e a entidade fará a distribuição destes em grupos



menores. Durante a apresentação, os conselheiros dialogaram sobre a importância destas
ações para o bem-estar e qualidade de vida da pessoa idosa, e também quanto ao
envolvimento da comunidade, através da promoção de ações de conscientização. Ainda,
sugeriu-se parceria com a ASSAMA – Associação dos Agentes do Meio Ambiente para
coleta dos potes de vidros. Em seguida, no ponto de pauta Inscrição no Banco de Projetos,
a secretária executiva, Cheile, frisou que as entidades podem enviar projetos para análise
e aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no Edital em aberto, até o mês
de novembro de 2023. Passando ao ponto de pauta Prorrogação do mandato do CMDI,
Cheile informou que o atual mandato encerraria dia 26 de julho, contudo, como não houve
convocação de conferência, será necessário realizar uma assembleia de eleição, assim,
propôs-se a prorrogação do mandato atual, para que se tenha tempo hábil para realização
dos procedimentos necessários, sendo aprovado pelo colegiado, diante disso, será
publicada uma resolução, também será necessário compor uma comissão organizadora,
responsável pelo processo de eleição dos representantes da sociedade civil junto ao CMDI,
assim, será verificado os conselheiros interessados em participar. Passando ao ponto de
pauta Campanha de Valorização da Pessoa Idosa, foram discutidas ideias para a campanha
de valorização da pessoa idosa no município. Os conselheiros fizeram um levantamento
inicial das ações direcionadas à pessoa idosa na rede governamental e não-governamental,
como os bailes no CCI, o vôlei adaptado, as rodas de conversas, o Baile da Miss Melhor
Idade, o grupo da AMESFI, o projeto de reabilitação da AMEDEF, os serviços de convivência
e fortalecimento de vínculos do CAIA e Semear, dentre outros. Propôs-se a criação de vídeos
e depoimentos dos usuários destes projetos, visando a sensibilização e conscientização
sobre a importância desse grupo na sociedade, enfatizando sobre a convivência comunitária.
Em prosseguimento, realizou-se brevemente uma devolutiva sobre o evento do dia 15 de
junho, Dia de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, sendo destacado pela
secretária executiva que no período da tarde houve uma boa participação das pessoas
idosas e comunidade, entretanto, no período da noite, destinado às famílias e cuidadores,
teve baixa participação, sendo pontuado pelos conselheiros que provavelmente o tema
tenha gerado receio no público, de serem vistos como violadores de direitos, contudo a fala
da palestrante foi voltada ao acolhimento das pessoas encarregadas nos cuidados de
pessoas idosas. Aproveitando o ensejo, foi abordado que durante a palestra da tarde, foi
apresentada uma demanda em relação às vagas gratuitas previstas no transporte
interestadual, sendo que quando as pessoas idosas tentam acessar este direito são
informadas que as vagas já estão ocupadas, além disso, os ônibus não são apropriados



para atender às pessoas idosas, que por vezes têm dificuldade de mobilidade, e pessoas
com deficiência. O conselheiro Eliseu relatou uma situação vivenciada por ele, em que, a
maioria das empresas não possuíam ônibus com acessibilidade, sendo necessário o uso de
uma cadeira de bordo para o embarque, não atendendo suas necessidades. Apenas uma
empresa possuía ônibus acessível. Ao contatar o Ministério Público sobre as empresas que
não dispõem de acessibilidade, obteve a resposta de que as empresas estavam cumprindo
com a exigência, desde que disponham da cadeira de transbordo e funcionários para fazer
o embarque do passageiro. Eliseu relata que no seu caso não seria possível a utilização,
além disso, os conselheiros frisam que não é correto remover a pessoa com deficiência da
sua cadeira de rodas, tendo em vista que é uma extensão do corpo da pessoa. Ademais,
outros fatores também dificultariam a viagem, como por exemplo, o uso do banheiro,
principalmente se tratando de uma viagem longa. Foi proposto uma discussão em conjunto
com o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, em relação às questões envolvendo o
transporte coletivo, pra analisar o que poderia ser feito para garantir que os direitos da
pessoa idosa e da pessoa com deficiência não sejam cerceados. Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a reunião e eu, Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod, lavrei a presente ata que
será assinada por mim e os demais presentes conforme lista de presença em anexo.






